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Reunião Ordinária pública de 2019/10/21

4. PROPOSTA- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIAS:

Submetem-se à apreciação do Executivo Municipal com vista à aprovação

da Assembleia Municipaí, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros:

- União das freguesias de Vilaça e Fradelos, no valor de 9.896,73 C,

destinado a apoiar a “Obra de Climatização do Auditório da Junta de Freguesia

de Vilaça”;

- União das freguesias de Este (S. Pedro e 5. Mamede), no valor de

12.097,05 C, destinado a apoiar o “Projeto da Obra do Parque Infantil e zona

envolvente da Junta de Freguesia de Este S. Pedro”;

- Freguesia de Gualtar, no valor de 6.159,95C, destinado a apoiar os

“Trabalhos não previstos, Terraplanagem e Desaterros para a Obra de

Estacionamento e Alargamento da Rua da Quinta do Capa/Rocódromo”.

Vereadora do Desporto, Juventude e Associativismo

- Freguesia de Mire de Tibães, no valor de 3.113,0W, destinado a apoiar

a “Aquisição do Termoacumulador para o Pavilhão Gimnodesportivo”.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das aLitarquias locais. o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias

locais e para as entidades intennunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que

foi aprovado pela Lei n° 7i2013. de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas

populações. em articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações:

o,siderando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios

bastante diersiticados e a escassez dos meios à sua disposiçào;

Considerando que o artigo 25°. 11° 1. alínea j) da citada Lei n° 75’20 3 estatui que compete

à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre formas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações:

Considerando que o artigo 33°. n° 1. alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à

Câmara Itinicipal .apre sentar propostas à Assembleia Municipal. sobre inatêrias da competência

desta:

Proponho em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios

que norteiam a atividade administrati a. concretamente ao princípio da legalidade pre isto no

artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no

sentido de apresentar à Assembleia Municipal. a atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de

ESTE (S. Pedro e 5. Mamede). destinado a apoiar o “Projecto qa Obra do Parque Infantil e

zona envolvente da Junta de Freguesia de 5. PEDRO O’ ESTË na importância de 12.097,05€

(do;e 117/1 noventa e SeTe C1O’OS e cinco centimos).

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido este apoio tinanceiro. a

Freguesia de Este (S. Pedro e 5 .\Iamede) terá que apiesentar. comprovativo da afetação da verba

à execução desse mesmo Proiecto.

Braga. 07 de Outubro de 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

- ItIIIIe J lachaLio Rio)

CMB — Reunião de: __/__j2019

4MB Sessão de: JJ2019

‘f)r. Ricctjclo
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais. o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias

locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do associati\ ismo autárquico que

foi aproado pela lei n° 75 2013. dc 12 de setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribtuções do município a promoção e sal aguarda dos interesses próprios das respelivas

populações. em articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações:

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios

bastanie diversificados e a escassez dos meios á sua disposição:

Considerando que o artigo 25°. n° 1. alínea da citada Lei nG 75 2013 estatui que compete

à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre formas de apoio ás

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações:

Considerando que o artigo 33°. n° 1. alínea cccl da mesma Lei estabelece que compete à

Câmara Municipal. apresentar propostas á Assembleia \lunicipaL sobre matérias da competência

Proponho. em conformidade com as respetivas nonnas e no estrito respeito dos princípios

que norteiam a atividade administrativa. concretamente ao princípio da legalidade previsto no

artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no

sentido de apresentar á Assembleia Municipal. a atribuicào de Apoio Financeiro à U.F dc

VILAÇA e FRADELOS. destinado a apoiar a “Obra de Climatização Auditório da

Junta de Freguesia de Vilaça”. na imponáncia de 9.896,73 f move mi! Ofloc’ejflUS e

noventa e seis Finos e setenta e três Cé,ltiil?os.

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido este apoio financeiro, a L.E

Vilaça e Fradelos terá que apresentai’. comprovativo da afetaçào da verba à execuçào desses

mesmos trabalhos.

Braga. 03 de Outubro de 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

:1--

ifaehíulo RIO)
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4. R.C. — Reunião de ---/-/2019

W’ BPAGA

AM. —Sessão de ---/ /2019

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime juridico das autarquias locais, o estaluto das entidades intennunicipais.

o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

entidades intemiunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei

n0 75 2013. de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições

do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações. em

articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel lndamental e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações:

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências própnas em domínios bastante

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição:

Considerando que o artigo 25°. n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75:2013 estatui que compete à

Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre fonnas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações:

Considerando que o artigo 33°. n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compelc à

Câmara Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência

desta:
Proponho. em confonuidade com as respetivas normas e no esirito respeito dos princípios que

norteiam a atividade administrativa. concretamente ao principio da legalidade prex isto no artigo 3° do

Código do Procedimento Administrativo, que o Executixo Municipal delibere no sentido de

apresentar à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de GUALTÁR.

destinado a apoiar o “Trabalhos não previstos. Terraplanagem e Desaterros para a Obra

de Estacionamento e Alargamento da Rua da Quinta do Capa !Rocódromo” no valor de

6.159,95€ (seis mil, cento e cinquenta e nove euros e noventa e cinco cêntimos).

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido o presente apoio. a Junta de Freguesia terá

que apresentar relatório comprovativo da atètação da verba à execução desses mesmos trabalhos.

Braga. 10 de Outubro de 2019

Presidente da Câmara Municipal de Braga

ard o Bwn . s. lac liado Rio
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BP.1A.E2\ DOJA-D’VISÃO DESORC JJVEN’TUDE E ASSOO A’V:SMc

• DO

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o egime jurdco das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o

regime jurídico da transferência de competências do Estado oara as autarquias locais e para as entidades

intermjnccais e o regime j’jridico do assooiativsmo autárquico cue foi aprovado pela Lei n° 75/2013 de 12

de setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do

município a promoção e saivaguada dos interesses própos das respevas poculações. em articulação com

as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução

dos interesses próprios das populações;

Ocnsiderando que estas dispõem de a:ribuições e competências oróprias em dominios bastante

dive”sficados e a escassez dos meios à sua disposição

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alinea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que compete à

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às freguesias no

quadro da pronloção e salvaguarda articulada dos interesses próorios das populações.

Considerando que o artigo 33° n° 1. alínea cco) da mesma Lei estabelece que compete à Càmara

Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta:

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que

noteiam a atividade adrn:nistrativa. concretamente ao phncipo da legalidade previsto no artigo 3° do Código

do Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia

F.Junicipal a atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Mire de Tibâes. destinado a apoiar a aquisição do

termoacumulador para o pavilhão gimnodesportivo, na importância de 3.113,01€ (três mil, cento e treze euros

e um cêntimos),

Braga. 4 de outubro de 2019 A b
A Vereadora.

(Ora. S meiro Mtaúo)

Praça conde de AroIongo 47E- Braga Tel 253 16 060 • Pan 253 203 ‘5’ .:.‘.w.cm.braga.or e-mau munuc.çe©om.b’aaa p’

Balcão Unico Munic’rW Horário continuo de 2’ a 6’ a’ra das 9h23 as ‘2h30
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